
Projeto de Lei nº. 012/2023 

 

 EMENDA MODIFICATIVA: 001/2023 

 

OBJETO: Dispõe sobre “a ampliação do número de vagas no quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Alvinópolis/MG e dá outras providências”. 

 

Os Vereadores que esta subscrevem requerem a V. Exa., na forma regimental, seja 

processada e submetida ao Plenário a seguinte emenda ao Projeto de Lei em referência: 

 

EMENDA MODIFICATIVA: 

 

Alteração do art. 1º do referido projeto de lei, para que o mesmo vigore com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º - Ficam ampliadas no quadro de pessoal da Prefeitura de Alvinópolis-MG as 

seguintes vagas: 

 

Cargo  Nos de vagas 

Motorista B 04 

Assistente Social 01 

Oficial de Administração 03 

Fisioterapeuta 02 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Alvinópolis, 24 de abril de 2.023. 

 

 

 

 

 

Ivan Sílvio das Graças 

VEREADOR 

 

 

 

 

Samuel Vinícius Vieira 

VEREADOR 


